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O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela portaria de n. 2395,
08/04/2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria n. 3.903, de
04/11/2015, RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a criação do Setor denominado PRONATEC/ITQ no Sistema
Unificado de Administração Pública - SUAP, do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de São Paulo - IFSP - Câmpus Itaquaquecetuba, conforme os dados descritos
abaixo:

 Nome: Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego do IFSP - Câmpus
Itaquaquecetuba  -  Sigla:  PRONATEC/ITQ

Setor de Vinculação: Direção Geral do Câmpus - DRG/ITQ

Nome do servidor responsável pelo setor: Marcelo Baraldi

Art. 2º A criação do setor PRONATEC/ITQ no SUAP é para que os processos relativos
ao programa sejam encaminhados em uma caixa de processos específica para o mesmo.

Art. 3º  O prazo de vigência dessa Portaria é até 31 de dezembro de 2023 ou a
conclusão da criação da setor supracitado.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

De ciência.

Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente.

AUMIR ANTUNES GRACIANO
                        DIRETOR GERAL

IFSP - Câmpus Itaquaquecetuba
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